
PREVITA ' ̂

V

Q/^1
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES
. gj)- >

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CO^$EhHoB^i
ADMINISTRAÇÃO DO IPREVITA - 2024/2026

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às

oito horas, na sala de reuniões do IPREVITA, situada na Rua Campinas, n°. 96, Bairro
Jardim Paulista, Itapemirim - ES, realizou-se a Reunião Extraordinária do Conselho de

Administração do IPREVITA, sob a presidência do Sr. Ronildo Hilário Gomes, pauta
extraordinária enviada via WhatsApp em data de 11/11/2025, e convocação realizada
via publicação no DIO Municipal em 12/11/2025, sendo confirmado pela maioria dos
Conselheiros Titulares. I) Abertura: Havendo número legal de Conselheiros foi, pelo
Presidente, declarada aberta a reunião, que contou com a presença dos seguintes
Conselheiros - Titulares: Adriana Paula Viana Alves, Auristone de Paula Viana, Edson
de Santa Rita Ramos, Luciana Torres Pereira, e Vinícius Frossard de Oliveira.

Registrando a ausência do Conselheiro José Carlos Rodrigues Coutinho, o qual
justificou um contratempo de última hora (levar esposa ao médico). Registrado também
a presença da Conselheira Suplente Grazielle Decothé Thompson. II) Pauta: a)
PROCESSO n°. 00108/2025 - Regulamentação de reembolso de Despesas com
passagens aéreas e deslocamento; b) PROCESSO n° 00260/2025 - Minuta sobre

concessão de diárias a servidores, diretores, conselheiros e ao procurador Autárquico
e dá outras providencias; e c) PROCESSO n°. 00265/2025 - Requerimento de retorno
ao cargo de Conselheiro Titular. Passando a apresentação dos processos pelo
presidente foi dito que não teria necessidade de leitura dos processos tendo em vista
que os mesmos já haviam sido encaminhados escaniados via whatsApp previamente
para conhecimento. Seguindo a pauta do dia a letra "a" da pauta objeto do processo
n®. 00108/2025 onde regulamenta a indenização aos diretores, servidores, membros
dos conselhos e do comitê de investimentos do IPREVITA por despesas com
passagens aéreas e deslocamentos entre hotel e aeroporto em viagens realizadas no
interesse do Instituto, pelo Sr. Presidente foi dito que entende que as indenizações e
restituições que trata a regulamentação deveria excluir o item "1" do art. 2®, uma vez
que entende que a aquisição de passagens poderiam ser realizadas através de

processo licitatório por se tratar de uma despesa rotineira e não eventual, tendo em
vista os vários eventos anuais que conselheiros, diretoria e funcionários participam
durante o ano, sendo inclusive vários fora do estado, podendo talvez conseguir um
preço melhor na aquisição das passagens do que adquiridas diretamente pelos
beneficiários conforme conta da minuta (item I, do art. 2°), com a palavra as demais
conselheiros pelo conselheiro, pelos mesmo nada foi acrescentado, ficando portanto
sugerido a exclusão da aquisição de passagens aérea por essa resolução. O segundo
item a pauta letra "b" - dispõe sobre a concessão de diárias a servidores, diretores,
conselheiros e ao procurador autárquico do Iprevita, pelo Presidente foi dito que acha
louvável a disposição do § único do art. 3®, onde equipara a diária do servidor em
viagem quando estiver acompanhado de diretores, conselheiros ou do procurador
autárquico, uniformizando assim o mesmo valor, depois de discutido e analisado a

S28 3529-6151 028 99993-7372
®vsrww.iprevita.com.br 13 iprevita@iprevita.com.br

SRuo Padre Otávio, n° 188 [ Centro [ CEP: 29330-000 j Itapemirim-ES
Autarquia Municipal j CNPJ: 05.129.529/0001-23



ev/
A

PREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES
FTS: —

minuta proposta a mesma foi aprovada por unanimidade. O terceiro 11
"o"- dispõe sobre a solicitação do então Conselheiro Cleverson Hernand^ Mata ao
cargo de conselheiro titular, a qual tinha solicitado seu afastamento por foro íntimo, o
qual justifica que o mesmo já não faz mais parte de sua atual realidade, lembrando que
a Conselheira Luciana Torres Pereira, assumiu o cargo de conselheira titular no lugar
do mesmo, portando o mesmo a partir desta data volta a condição de titular e nossa
colega Luciana volta a condição de substituta. NI) Encerramento; Nada mais havendo
a tratar, encerrou-se a reunião às quatorze horas e trinta minutos. Eu, Vinícius

Frossard de Oliveira M Ir^) secretariei os trabalhos, assino a presente
ata seguido dos demais presentes.

Rresidente do Conselho de Administração
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Secretário do Conselho de Administração
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Membro Titular Conselho de Administração
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